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LEI MUNICIPAL Nº 1.081, DE 14/05/2014.    

 

JUAREZ GONÇALVES CORGUINHA, PREFEITO MUNICIPAL DE SUMIDOURO FAZ QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMIDOURO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

 

Art. 1º É obrigatória a realização do "Teste do Olhinho" nos recém-nascidos em maternidades e serviços 

hospitalares da rede pública ou conveniados com o Sistema Único de Saúde, para o diagnóstico de doenças 

oculares. 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90(noventa) dias, contados a partir da data de 

sua publicação. 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sumidouro, 14 de maio de 2014.  

 

JUAREZ GONÇALVES CORGUINHA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RONDINELI TOMAZ DA COSTA 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Sumidouro 

Gabinete do Prefeito 


